
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Direitos 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 43. É garantida a liberdade de contratar médico de confiança pessoal do 

internado ou do submetido a tratamento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a 

fim de orientar e acompanhar o tratamento.  

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o particular serão 

resolvidos pelo juiz de execução.  

 

Seção III 

Da disciplina 

 

Subseção I 

Disposições gerais 

 

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem na obediência às 

determinações das autoridades e seus agentes e no desempenho do trabalho.  

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena privativa de 

liberdade ou restrita de direitos e o preso provisório. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 40, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 
 

 

Promulga a Convenção Contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e 

 

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em sua XL Sessão, 

realizada em Nova York, adotou a 10 de dezembro de 1984, a Convenção Contra a Tortura 

e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes; 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a referida Convenção por 

meio do Decreto Legislativo nº 4, de 23 de maio de 1989; 

 

Considerando que a Carta de Ratificação da Convenção foi depositada em 28 de 

setembro de 1989; 

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor para o Brasil em 28 de outubro 

de 1989, na forma de seu artigo 27, inciso 2; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e 

cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 15 de fevereiro de 1991; 170º da Independência e 103º da 

República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Francisco Rezek 

 

CONVENÇÃO CONTRA A TORTURA E OUTROS TRATAMENTOS 

OU PENAS CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados pela Carta das 

Nações Unidas, o reconhecimento dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da 

família humana é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Reconhecendo que estes direitos emanam da dignidade inerente à pessoa 

humana, 

 

Considerando a obrigação que incumbe os Estados, em virtude da Carta, em 

particular do Artigo 55, de promover o respeito universal e a observância dos direitos 

humanos e liberdades fundamentais. 

 

Levando em conta o Artigo 5º da Declaração Universal e a observância dos 

Direitos do Homem e o Artigo 7º do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, 

que determinam que ninguém será sujeito à tortura ou a pena ou tratamento cruel, 

desumano ou degradante, 

 

Levando também em conta a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas 

contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, 

aprovada pela Assembléia Geral em 9 de dezembro de 1975, 

 

Desejosos de tornar mais eficaz a luta contra a tortura e outros tratamentos ou 

penas cruéis, desumanos ou degradantes em todo o mundo, 

 

Acordam o seguinte: 

 

PARTE I 

 

ARTIGO 1º 

 

1. Para os fins da presente Convenção, o termo "tortura" designa qualquer ato 

pelo qual dores ou sofrimentos agudos, físicos ou mentais, são infligidos intencionalmente 

a uma pessoa a fim de obter, dela ou de uma terceira pessoa, informações ou confissões; de 

castigá-la por ato que ela ou uma terceira pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter 

cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou outras pessoas; ou por qualquer motivo 

baseado em discriminação de qualquer natureza; quando tais dores ou sofrimentos são 

infligidos por um funcionário público ou outra pessoa no exercício de funções públicas, ou 

por sua instigação, ou com o seu consentimento ou aquiescência. Não se considerará como 

tortura as dores ou sofrimentos que sejam conseqüência unicamente de sanções legítimas, 

ou que sejam inerentes a tais sanções ou delas decorram. 

 

2. O presente Artigo não será interpretado de maneira a restringir qualquer 

instrumento internacional ou legislação nacional que contenha ou possa conter dispositivos 

de alcance mais amplo. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


